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	Câmara dos Deputados




	PL 1.925/2020


	Autor:
	Alexandre Frota 


	Data da Apresentação:
	15/04/2020


	Ementa:
	As pessoas jurídicas poderão securitizar suas dívidas, somadas até o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em  dívidas havidas até a data da publicação desta lei, em virtude do decreto de calamidade pública decretado.


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II


	Texto Despacho:
	Às Comissões de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços; 

Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Regime de tramitação:
	Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Em
	13/04/2021
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Presidente da Camara dos Deputados






